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Nos termos do parecer da Assessoria Jurídica Especial ( ) e considerando as informações1442197
prestadas pela Coordenadoria de Orçamento, Planejamento Estratégico e Gestão ( ),1441923
atestando a disponibilidade orçamentária para atender a presente despesa, AUTORIZO o
reembolso dos gastos realizados com mandados cumpridos pelos Oficiais de Justiça ad hoc,
discriminados na planilha lançada no evento nº , referente ao mês de abril de 2023, no1436024
valor total de R$ 2.189,40 (dois mil e cento e oitenta e nove reais e quarenta centavos).
À SAF para providências.
Campo Grande, na data da assinatura digital.
Des. Paschoal Carmello Leandro
Presidente

GABINETE

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 145/2023 TRE/PRE/GABPRE
PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 145/2023 TRE/PRE/GABPRE
Altera a Portaria da Presidência nº 277, de 23.08.2022 e dá outras providências;
O Desembargador Paschoal Carmello Leandro, Presidente do egrégio TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, com supedâneo no art. 70, inc. II, da Resolução TRE
/MS nº 801, de 19.12.2022, Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do
Sul;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 15 da Resolução n.º 370 CNJ, que
determina a elaboração do Plano de Transformação Digital (PTD), visando o desdobramento das
estratégias institucionais e nacionais do Poder Judiciário, com as ações a serem desenvolvidas
para seu cumprimento;
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 0003201-14.2023.6.12.8000, que trata do Plano
de Ação do Prêmio Qualidade CNJ iGovTIC-JUD 2023;
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 0003226-27.2023.6.12.8000, que estabelece as
revisões do Plano de Transformação Digital - PTD;
RESOLVE:
Art. 1º Atualizar o Plano de Transformação Digital (PTD), para o exercício 2022-2026, de que trata
o  do art. 1º da Portaria PRE nº 277/2022, na forma estabelecida no Anexo desta Portaria.caput
Parágrafo único. É de responsabilidade do Núcleo de Governança de TI a divulgação do Anexo
atualizado no sítio do TRE/MS e canais eletrônicos demandados pelo CNJ.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande, na data da assinatura eletrônica.
Desembargador PASCHOAL CARMELLO LEANDRO
Presidente
PTD 2022 com capa - revisão abril 2023.docx.pdf

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 140/2023 TRE/PRE/GABPRE
O PRESIDENTE DESTE TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, no
uso de sua competência regimental estabelecida no inciso II do art. 70 do Regimento Interno -
Resolução nº 802, de 14 de dezembro de 2022.
Considerando que a Resolução TRE/MS nº 749, de 16 de setembro de 2021, adotou integralmente
a Resolução TSE nº 23.644, de 1º de julho de 2021, que dispõe sobre a Política de Segurança da
Informação no âmbito da Justiça Eleitoral;
Considerando o que dispõe o art. 10 da Res. TSE nº 23.644/2021;
RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão de Segurança da Informação do Tribunal Regional Eleitoral de Mato
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https://sei.tre-ms.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1530016&id_procedimento_atual=1526284&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=600&infra_hash=6c29ba85a57a9870f155d97cd6b10c242c424dad033f1d2563d2f9726cc7e7a3658ecbe9b277d74bced748255c59df20225988de184f35070b7f4fa39283a8313ef5a014e32fba7e1e91191625baa5ea0bb628c31602f9e0001bdc9d19d36137
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=8830a7d0-d20f-407a-bc45-feacdd4af69e&app=dje&extensao=pdf
027756131902
Realce

009571011996
Realce



Ano 2023 - n. 90 Campo Grande, quarta-feira, 24 de maio de 2023 3

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul (DJE/TRE-MS). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ms.jus.br/

Art. 1º Constituir Comissão de Segurança da Informação do Tribunal Regional Eleitoral de Mato
Grosso do Sul, com as atribuições constantes do art. 11 da Resolução TSE nº 23.644, de 1 de
julho de 2021.
Art. 2º A Comissão de Segurança da Informação será composta pelos seguintes membros, sob a
presidência do primeiro e na sua ausência, pelo segundo:
I - MARCELO SILVA DE NOVAES - Secretaria de Tecnologia da Informação;
II - ALEXANDRE CÍCERO FREIRE GONÇALVES - Secretaria de Administração e Finanças;
III - ELIZÂNGELA LARSEN DE ABREU - Presidência;
IV - MARCOS RAFAEL COELHO - Corregedoria Regional Eleitoral;
V - JORGE LUIZ BATISTA ANTONIO - Diretoria-Geral;
VI - LUIZ ANTÔNIO DOMINGOS DE OLIVEIRA - Secretaria Judiciária;
VII - ADRIANO DIAS FERREIRA DUTRA JUNIOR - Secretaria de Gestão de Pessoas;
VIII - ADRIANA FRANCO CÂNDIA - Assessoria de Comunicação e Cerimonial;
IX - FABIANE DE CARVALHO E SILVA - Núcleo de Gestão de Riscos;
X - ANA CAROLINA CEDRONI SIMÕES VALENTIM - Cartório da 53ª Zona Eleitoral;
XI - RICARDO NASCIMENTO ALCÂNTARA - Núcleo de Segurança Institucional; e,
XII - ANTONIO MENDES BARATA SEGUNDO - Secretaria de Tecnologia da Informação.
Parágrafo único. A investidura dos membros da Comissão não excederá a 2 (dois) anos, vedada a
recondução da totalidade de seus membros, no período subsequente.
Art. 3º As reuniões da Comissão devem ser convocadas com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas, exigindo maioria absoluta dos seus membros para início das deliberações e, dentre
estes, maioria simples para aprovação das matérias submetidas à discussão.
Art. 4º A Comissão de Segurança da Informação do TRE-MS deverá acompanhar as diretrizes
estabelecidas pela Comissão de Segurança da Informação do Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 5º Fica assegurado à Comissão de Segurança da Informação, a qualquer tempo, a faculdade
de solicitar a suspensão temporária e/ou permanente do acesso de usuário a recurso
computacional da Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul, quando evidenciados riscos à
segurança da informação.
Art. 6º As atividades da Comissão de Segurança da Informação devem ser executadas em
conformidade com NBR ISO IEC 27002:2022, Resolução TSE nº 23.644/2021 e demais normas
que venham a ser expedidas.
Art. 7º Fica revogada a Portaria Presidência nº 170, de 09 de julho de 2018.
Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande, na data da assinatura eletrônica.
Des. PASCHOAL CARMELLO LEANDRO
Presidente do TRE/MS
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